
Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: IVANILDO MEDEIROS NUNES

CPF/CNPJ: 079.395.337-54

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:26:20 do dia 06/03/2024 , com validade até o dia 05/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 2GWQHHCb1cR9mSnxStwm

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CRIATIVE MUSIC LTDA

CPF/CNPJ: 08.648.622/0001-32

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:25:16 do dia 06/03/2024 , com validade até o dia 05/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: yCNroluURfiWs5spretH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO 
 
 
 
PROCESSO Nº 050505238.000007/2024-10 
MODALIDADE: Contratação Direta – Inexigibilidade: Profissional do Setor Artístico 
 
 
 
 
CERTIFICO, para os devidos fins, que nesta data foi realizada consulta ao Cadastro Municipal de 

Empresas Punidas – CMEP, no sítio eletrônico https://cmep.maraba.pa.gov.br/, que serve para dar 

publicidade às penalidades imputadas a quem pratica irregularidade ou frauda certames licitatórios e/ou 

contratos administrativos neste município, não sendo encontradas inscrições sancionatórias para a 

empresa CRIATIVE MUSIC LTDA, CNPJ nº 08.648.622/0001-32 que participa desse procedimento de 

contratação pública, na forma como consta na Ata de Abertura da Sessão vinculada ao processo cujo 

número encontra-se em epígrafe. 

 

O referido é verdade. Dou fé.  

 

 

Marabá/PA, 6 de março de 2024 

 
 
 
 
 

Giselle Mayane Silva Fontoura 
Integrante Adm. Equipe de Planej. 

Mat. nº 30.285 

GISELLE MAYANE SILVA 
FONTOURA:95265368272

Assinado de forma digital por 
GISELLE MAYANE SILVA 
FONTOURA:95265368272 
Dados: 2024.03.06 09:46:19 -03'00'



(https://cmep.maraba.pa.gov.br)

(https://cmep.maraba.pa.gov.br)



Nessa página estão listadas as empresas com penalidade vigente no CMEP. Para acessar o rol de sanções

encerradas, clique aqui (https://cmep.maraba.pa.gov.br/sancoes-encerradas/).

Última atualização do rol de apenadas: 15/02/2024.

Atenção, servidor! Clique aqui (https://cmep.maraba.pa.gov.br/�les/2023/09/2023-Modelo-certidao-

consulta-cmep.docx) e faça download do modelo de Certidão para consulta ao CMEP.

Gestão/Formatação/CSS: Adielson Marinho

30  resultados por página Pesquisar 08648622000132

Mostrando 0 até 0 de 0 registros (Filtrados de 11 registros)

Número
do PAR 

Nome/Razão Social do
Sancionado/CNPJ  Estado

Sede
 Fundamentação da Sanção  Resultado da Apu

Nenhum registro encontrado

Anterior Próximo 

Search

SANÇÕES VIGENTES

ACESSIBILIDADE
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: CRIATIVE MUSIC LTDA
CNPJ: 08.648.622/0001-32
Data de Expedição: 06/03/2024 08:34:54 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2022984256 *
-- ENDEREÇO --

Município: VILA VELHA Bairro: COQUEIRAL DE ITAPARICA
Logradouro: R SETE DE JUNHO Número: 33
Complemento: SALA 101 E 114 EDIF CANAL OFFICE TOW CEP: 29.102-310
-- CONTATO --

Email: JURIDICO@GRUPOCRIATIVE.COM.BR Telefone Fixo: (27) 3061-4861
Telefone Celular: (27) 98149-0177

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20240000304906

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 08.648.622/0001-32

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 06/03/2024, válida até 04/06/2024.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 06/03/2024.

Autenticação eletrônica: 0024.D33A.AB20.7566

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CRIATIVE MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.648.622/0001-32
Certidão nº: 15291533/2024
Expedição: 06/03/2024, às 08:23:21
Validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CRIATIVE MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 08.648.622/0001-32, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149-7251

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Estado do Espírito Santo

Data Emissão:Data Geração: 06/03/2024

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

06/03/2024

208288

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

www.vilavelha.es.gov.br

CRC
Razão Social/Nome

CNPJ / CPF
Inscrição Estadual/RG

Endereço
Bairro

208288 Crc Original: 208288 Situação: Ativo
CRIATIVE MUSIC LTDA
08.648.622/0001-32
082722730
29102-310 - RUA SETE DE JUNHO, 33     SALA 101 E 114 EDIF CANAL OFFICE TOW
COQUEIRAL DE ITAPARICA  Cidade VILA VELHA Estado ES

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública
Municipal  o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não  abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.

Controle:

48021/2024

06/04/2024Esta Certidão é valida até:

Número da Certidão: 48021/2024

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

06 de Março de 2024VILA VELHA,

3361343Identificação

N°

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 06/03/2024



Carteira Nacional de Habilitação  (CNH) - SENATRAN QR CODE

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

Este arquivo não pode ser utilizado
como documento de habilitação.

Verifique autenticidade do QR Code com o
app Vio.
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DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
“CRIATIVE MUSIC LTDA” 

CNPJ/MF: 08.648.622/0001-32 

 
IVANILDO MEDEIROS NUNES, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens, 
empresário, nascido em 25/02/1977, natural de Vila Velha-ES, filho de Elenildo de Souza Nunes 
e de Ana Maria Medeiros, portador da CI. nº 1.231.722 expedida por SSP/ES e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 079.395.337-54, residente e domiciliado na Avenida Antônio Gil Vellozo - nº 
2780 - Itapuã – Apt. 601 – Torre Norte - Vila Velha/ES - CEP: 29101-738. 
 
Componente único da SOCIEDADE LIMITADA, que gira nesta praça sob a denominação social 
de: “CRIATIVE MUSIC LTDA”, estabelecida na Rua Sete de Junho - nº 33 – Sala 101 e 114 - 
Ed. Canal Office Tower – Coqueiral de Itaparica - Vila Velha/ES - CEP: 29102-310, registrada na 
JUCEES sob o nº 32201263242 em 13/02/2007, 1° aditivo sob o n° 20100141862 em 
12/02/2010, 2° aditivo sob o n° 20100329500 em 06/04/2010, 3° aditivo sob o n° 20100639283 
em 25/06/2010, 4° aditivo sob o n° 20110589319 em 22/06/2011, 5° aditivo sob o n° 
20130317276 em 16/04/2013, 6° aditivo sob o n° 20147533856 em 26/11/2014, 7° aditivo sob o 
n° 20157335860 em 26/05/2015, 8° aditivo sob o n° 20175638888 em 24/02/2017, 9° aditivo sob 
o n° 20192424041 em 18/09/2019, 10° aditivo sob o n° 20200701398 em 29/09/2020,  inscrita no 
CNPJ sob o nº. 08.648.622/0001-32, resolve alterar suas disposições contratuais mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ADMISSÃO DE SÓCIOS  
São admitidos na sociedade: 
 
APARECIDO PAULINO VALERO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 23/10/1964, natural de Itambé-PR, filho de Antonio Valero Siani e 
de Maria Paulina da Cruz Valero, portador da CI nº 39746476, expedida pela SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 565.805.419-20, residente e domiciliado à Avenida Guedner – nº 1321 – 
Apt. 103 – Zona 08 - Maringá – PR – CEP: 87050-390. 
 
ANDRE SANTORO VALERO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 11/12/1989, natural de Maringá - PR, filho de Aparecido Paulino Valero 
e de Mara Cristina Santoro Valero, portador da CI nº 6918391, expedida pela SESP/SC e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 067.031.249-57, residente e domiciliado à Avenida Bento Munhoz da Rocha 
Netto – nº 393 – Apt. 1701 - Zona 07 – Edificio Wish - Maringá – PR – CEP: 87030-010. 
 
FELIPE SANTORO VALERO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 23/03/1991, natural de Maringá - PR, filho de Aparecido Paulino Valero 
e de Mara Cristina Santoro Valero, portador da CI nº 6524098, expedida pela SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 067.031.239-85, residente e domiciliado à Avenida Bento Munhoz da Rocha 
Netto – nº 534 – Apt. 1807 – And. 15 - Zona 07 – Maringá – PR – CEP: 87030-010. 
 
NICOLE RIZZI NUNES, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida em 15/08/1997, natural de Vila Velha-ES, filha de Ivanildo Medeiros Nunes 
e de Fabíola Rizzi Nunes, portadora da CI nº 3621594 expedida em 03/02/2015 por SPTC/ES e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 171.763.097-95, residente e domiciliada na Rodovia do Sol - nº 808 
-  Apt.1204 – Praia de Itaparica - Vila Velha/ES - CEP: 29102-020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA TRANSFERÊRENCIA DE QUOTAS 
O sócio APARECIDO PAULINO VALERO, recebe de transferência do sócio IVANILDO 
MEDEIROS NUNES, a quantia de 500 (quinhentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
no total de R$ 500,00 (quinhentos reais), já totalmente integralizado em moeda corrente do país. 
O sócio ANDRE SANTORO VALERO, recebe de transferência do sócio IVANILDO MEDEIROS  
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DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
“CRIATIVE MUSIC LTDA” 

CNPJ/MF: 08.648.622/0001-32 

 
NUNES, a quantia de 500 (quinhentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, no total de R$ 
500,00 (quinhentos reais), já totalmente integralizado em moeda corrente do país. 
 
O sócio FELIPE SANTORO VALERO, recebe de transferência do sócio IVANILDO MEDEIROS  
NUNES, a quantia de 500 (quinhentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, no total de R$ 
500,00 (quinhentos reais), já totalmente integralizado em moeda corrente do país. 
 
A sócia NICOLE RIZZI NUNES, recebe de transferência do sócio IVANILDO MEDEIROS 
NUNES, a quantia de 2.500 (dois mil e quinhentos) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, no 
total de R$ 2.500 (dois mil e quinhentos reais), já totalmente integralizado em moeda corrente do 
país. 
 
O sócio IVANILDO MEDEIROS NUNES, permanece na sociedade com a quantia de 46.000 
(quarenta e seis mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, no total de R$ 46.000,00 (quarenta 
e seis mil reais). 
 
Paragráfo único -  Ficando o Capital Social, dividido e representado pelos sócios da seguinte 
forma: 
 

SÓCIOS Q. QUOTAS V. UNIT. V. TOTAL % 

IVANILDO MEDEIROS NUNES                        46.000   1,00 R$  46.000,00 92 

APARECIDO PAULINO VALERO     500   1,00 R$       500,00 1 

ANDRE SANTORO VALERO     500   1,00 R$       500,00 1 

FELIPE SANTORO VALERO     500   1,00 R$       500,00 1 

NICOLE RIZZI NUNES  2.500   1,00 R$    2.500,00 5 

TOTAL: 50.000  R$  50.000,00 100 

                      
CLÁUSULA TERCEIRA: DO RAMO DE ATIVIDADE  
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:  
 
CNAE Nº 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificadas anteriormente 
CNAE Nº 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
CNAE Nº 7319-0/02 - Promoção de vendas 
CNAE Nº 7319-0/03 - Marketing direto 
CNAE Nº 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários 
CNAE Nº 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
CNAE Nº 9001-9/02 - Produção musical 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade ficará a cargo do sócio administrador IVANILDO MEDEIROS 
NUNES. Ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 
 
Paragráfo Primeiro - Fica facultado ao sócio administrador, nomear e destituir administrador 
(es) não sócio (s) por ato de reunião de sócios, nos termos do Art. 1.061 do C/C. 
 
Paragráfo Segundo - Compete ao administrador: 
I – A prática de quaisquer atos de administração e de gestão financeira, no interesse social; 
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“CRIATIVE MUSIC LTDA” 

CNPJ/MF: 08.648.622/0001-32 

 
II – A representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante 
repartições ou entidades de direito público ou privado; 
III – Assegurar o pleno funcionamento da sociedade; 
IV – Fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as deliberações emanadas das 
reuniões dos sócios; 
 
Paragráfo Terceiro - O sócio administrador e os administradores não sócios poderão fazer uso 
da firma, ou seja, (ASSINAREM) separadamente. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PRÓ-LABORE 
O sócio administrador IVANILDO MEDEIROS NUNES, terá direito a uma retirada mensal, a 
título de pró - labore, a ser fixada anualmente pelo sócio administrador. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade que os impeçam de 
exercer o comércio, serviço ou a administração da sociedade mercantil em virtude de 
condenação.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA TRANSFERÊNCIA/ALIENAÇÃO DE QUOTAS 
Os sócios não poderão transferir, ceder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a 
terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estas a 
preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que 
possuírem, observado o seguinte: 
 
Parágrafo Primeiro - os sócios deverão ser comunicadas por escrito para se manifestarem a 
respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
 
Parágrafo Segundo -  findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se 
manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS DELIBERAÇÕES  
As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento/redução do 
capital, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de 
concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação serão 
definidas pelo sócio administrador. 
 
Paragráfo Primeiro - A reunião de sócios será realizada até o último dia do mês de abril do ano 
seguinte, ou em qualquer época, mediante convocação dos administradores ou sócio, para tratar 
de assunto relevante para a sociedade. 
 
Paragráfo Segundo - A convocação para a reunião deverá ser efetuada por escrito e com 10 
(dez) dias de antecedência. 
 
Paragráfo Terceiro - O administrador deverá entregar, aos demais sócios, 30 (trinta) dias antes 
da data da reunião, cópia das demonstrações contábeis bem como a prestação de contas do  
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administrador. 
 
Paragráfo Quarto - As deliberações serão aprovadas pela maioria do capital social, salvo nos 
casos em que a legislação exigir maior quorum. 
 
CLÁUSULA NONA: DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem em vigência as demais cláusulas do contrato social primitivo não alteradas pelo 
presente aditivo contratual. 
 
APÓS ALTERAÇÕES, PARA MAIOR CLAREZA E COMPREENSÃO, RESOLVEM OS 
COMPONENTES DA SOCIEDADE CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL PASSANDO 
DORAVANTE A SER REGIDO PELAS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
“CRIATIVE MUSIC LTDA” 

CNPJ/MF: 08.648.622/0001-32 

 
IVANILDO MEDEIROS NUNES, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens, 
empresário, nascido em 25/02/1977, natural de Vila Velha-ES, filho de Elenildo de Souza Nunes 
e Ana Maria Medeiros, portador da CI. nº 1.231.722 expedida por SSP/ES e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 079.395.337-54, residente e domiciliado na Avenida Antônio Gil Vellozo - nº 2780 - 
Itapuã – Apt. 601 – Torre Norte - Vila Velha/ES - CEP: 29101-738. 
 
APARECIDO PAULINO VALERO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 23/10/1964, natural de Itambé-PR, filho de Antonio Valero Siani e 
de Maria Paulina da Cruz Valero, portador da CI nº 39746476, expedida pela SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 565.805.419-20, residente e domiciliado à Avenida Guedner – nº 1321 – 
Apt. 103 – Zona 08 - Maringá – PR – CEP: 87050-390. 
 
ANDRE SANTORO VALERO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 11/12/1989, natural de Maringá - PR, filho de Aparecido Paulino Valero 
e de Mara Cristina Santoro Valero, portador da CI nº 6918391, expedida pela SESP/SC e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 067.031.249-57, residente e domiciliado à Avenida Bento Munhoz da Rocha 
Netto – nº 393 – Apt. 1701 - Zona 07 – Edificio Wish - Maringá – PR – CEP: 87030-010. 
 
FELIPE SANTORO VALERO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 23/03/1991, natural de Maringá - PR, filho de Aparecido Paulino Valero 
e de Mara Cristina Santoro Valero, portador da CI nº 6524098, expedida pela SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 067.031.239-85, residente e domiciliado à Avenida Bento Munhoz da Rocha 
Netto – nº 534 – Apt. 1807 – And. 15 - Zona 07 – Maringá – PR – CEP: 87030-010. 
 
NICOLE RIZZI NUNES, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida em 15/08/1997, natural de Vila Velha-ES, filha de Ivanildo Medeiros Nunes 
e de Fabíola Rizzi Nunes, portadora da CI nº 3621594 expedida em 03/02/2015 por SPTC/ES e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 171.763.097-95, residente e domiciliada na Rodovia do Sol - nº 808 
-  Apt.1204 – Praia de Itaparica - Vila Velha/ES - CEP: 29102-020. 
 
Componentes únicos da SOCIEDADE LIMITADA, que gira nesta praça sob a denominação 
social de: “CRIATIVE MUSIC LTDA”, estabelecida na Rua Sete de Junho - nº 33 – Sala 101 e 
114 - Ed. Canal Office Tower – Coqueiral de Itaparica - Vila Velha/ES - CEP: 29102-310, 
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registrada na JUCEES sob o nº 32201263242 em 13/02/2007, 1° aditivo sob o n° 20100141862 
em 12/02/2010, 2° aditivo sob o n° 20100329500 em 06/04/2010, 3° aditivo sob o n° 
20100639283 em 25/06/2010, 4° aditivo sob o n° 20110589319 em 22/06/2011, 5° aditivo sob o 
n° 20130317276 em 16/04/2013, 6° aditivo sob o n° 20147533856 em 26/11/2014, 7° aditivo sob 
o n° 20157335860 em 26/05/2015, 8° aditivo sob o n° 20175638888 em 24/02/2017, 9° aditivo 
sob o n° 20192424041 em 18/09/2019, 10° aditivo sob o n° 20200701398 em 29/09/2020,  
inscrita no CNPJ sob o nº. 08.648.622/0001-32,  inscrita no CNPJ sob o nº. 08.648.622/0001-32, 
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob a denominação social de “CRIATIVE MUSIC LTDA”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE/FORO 
A sede da sociedade é na Rua Sete de Junho - nº 33 – Ed. Canal Office Tower – Sala 101 e 114 
– Coqueiral de Itaparica - Vila Velha/ES - CEP: 29102-310. Ficando eleito o foro desta comarca 
para ação fundada no presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS FILIAIS 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DO RAMO DE ATIVIDADE  
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:  
 
CNAE Nº 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificadas anteriormente 
CNAE Nº 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
CNAE Nº 7319-0/02 - Promoção de vendas 
CNAE Nº 7319-0/03 - Marketing direto 
CNAE Nº 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários 
CNAE Nº 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
CNAE Nº 9001-9/02 - Produção musical 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO  
O prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade fica a cargo do sócio administrador IVANILDO MEDEIROS 
NUNES. Ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 
 
Paragráfo Primeiro - Fica facultado ao sócio administrador, nomear e destituir administrador 
(es) não sócio (s) por ato de reunião de sócios, nos termos do Art. 1.061 do C/C. 
 
Paragráfo Segundo - Compete ao administrador: 
I – A prática de quaisquer atos de administração e de gestão financeira, no interesse social; 
II – A representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante 
repartições ou entidades de direito público ou privado; 
III – Assegurar o pleno funcionamento da sociedade; 
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IV – Fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as deliberações emanadas das 
reuniões dos sócios; 
 
Paragráfo Terceiro - O sócio administrador e os administradores não sócios poderão fazer uso 
da firma, ou seja, (ASSINAREM) separadamente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da sociedade é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizado em moeda corrente do 
país. 
 
Paragráfo único -  Ficando o Capital Social, dividido e representado pelos sócios da seguinte 
forma: 
 

SÓCIOS Q. QUOTAS V. UNIT. V. TOTAL % 

IVANILDO MEDEIROS NUNES                        46.000   1,00 R$  46.000,00 92 

APARECIDO PAULINO VALERO     500   1,00 R$       500,00 1 

ANDRE SANTORO VALERO     500   1,00 R$       500,00 1 

FELIPE SANTORO VALERO     500   1,00 R$       500,00 1 

NICOLE RIZZI NUNES  2.500   1,00 R$    2.500,00 5 

TOTAL: 50.000  R$  50.000,00 100 

 
CLÁUSULA OITAVA: DA TRANSFERÊNCIA/ALIENAÇÃO DE QUOTAS 
Os sócios não poderão transferir, ceder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a 
terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estas a 
preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem 
observado o seguinte: 
 
Parágrafo Primeiro - os sócios deverão ser comunicadas por escrito para se manifestarem a 
respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
 
Parágrafo Segundo -  findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se 
manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 
 
CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO RESULTADO DO EXERCICIO 
O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando proceder-se à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo o saldo dos 
lucros ou prejuízos verificados distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas 
cotas de capital. 
 
Parágrafo Único - Os lucros, após feitas as provisões legais e tecnicamente recomendadas, 
terão o seu destino determinado pela maioria do capital social, permitindo-se para sua 
distribuição, o estabelecimento de outros critérios e periodicidade (em qualquer mês do ano) 
para sua apuração, inclusive em substituição a proporção das quotas possuídas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DELIBERAÇÕES  
As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento/redução do 
capital, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de 
concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação serão 
definidas pelo sócio administrador. 
 
Paragráfo Primeiro - A reunião de sócios será realizada até o último dia do mês de abril do ano 
seguinte, ou em qualquer época, mediante convocação dos administradores ou sócio, para tratar 
de assunto relevante para a sociedade. 
 
Paragráfo Segundo - A convocação para a reunião deverá ser efetuada por escrito e com 10 
(dez) dias de antecedência. 
 
Paragráfo Terceiro - O administrador deverá entregar, aos demais sócios, 30 (trinta) dias antes 
da data da reunião, cópia das demonstrações contábeis bem como a prestação de contas do 
administrador. 
 
Paragráfo Quarto - As deliberações serão aprovadas pela maioria do capital social, salvo nos 
casos em que a legislação exigir maior quorum. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PRÓ-LABORE 
O sócio administrador IVANILDO MEDEIROS NUNES, terá direito a uma retirada mensal, a 
título de pró - labore, a ser fixada anualmente pelo sócio administrador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade que os impeçam de 
exercer o comércio, serviço ou a administração da sociedade mercantil em virtude de 
condenação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FALECIMENTO 
Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) 
sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.  
 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 
Ressalvado o disposto no art. 1.030 do código civil, quando a maioria dos sócios, representativa 
de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 
sociedade, mediante alteração do contrato social, desde que prevista neste a exclusão por justa  
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causa, conforme artigo 1.085 do código civil.  
 
Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício de defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo 
Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
 
E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento que será assinado por todos 
os sócios, sendo arquivado na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo. 
 
 
Vila Velha/ES, 04 de janeiro de 2024. 

 
 
____________________________                               ___________________________ 
IVANILDO MEDEIROS NUNES                                    APARECIDO PAULINO VALERO  
Sócio Administrador                                                       Sócio 
 
 
____________________________                               ___________________________ 
ANDRE SANTORO VALERO                                       FELIPE SANTORO VALERO 
Sócio                                                                              Sócio 
 
____________________________                                
NICOLE RIZZI NUNES                                       
Sócia                                                                               
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CRIATIVE MUSIC LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06703123985

06703124957

07939533754

17176309795

56580541920
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ANDRE SANTORO VALERO

IVANILDO MEDEIROS NUNES
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APARECIDO PAULINO VALERO

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/02/2024 21:31 SOB Nº 20240027094. 
PROTOCOLO: 240027094 DE 06/02/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12401760610. CNPJ DA SEDE: 08648622000132. 
NIRE: 32201263242. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/02/2024. 
CRIATIVE MUSIC LTDA
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SECRETÁRIO-GERAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CRIATIVE MUSIC LTDA
CNPJ: 08.648.622/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:19:18 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2024.
Código de controle da certidão: D20D.3215.2673.C388
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.648.622/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/02/2007

 
NOME EMPRESARIAL
CRIATIVE MUSIC LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GRUPO CRIATIVE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-03 - Marketing direto
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R SETE DE JUNHO

NÚMERO
33

COMPLEMENTO
SALA 101 E 114 EDIF CANAL OFFICE TOW

 
CEP
29.102-310

BAIRRO/DISTRITO
COQUEIRAL DE ITAPARICA

MUNICÍPIO
VILA VELHA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NF@GRUPOCRIATIVE.COM.BR

TELEFONE
(27) 8167-4588

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/02/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/02/2024 às 09:23:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.648.622/0001-32
Razão

Social: CRIATIVE MUSIC LTDA

Endereço: R SETE DE JUNHO 33 SALA 101 E 114 / COQUEIRAL DE ITAPAR / VILA
VELHA / ES / 29102-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/02/2024 a 21/03/2024

Certificação Número: 2024022118352381332512

Informação obtida em 06/03/2024 08:30:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Inscrição Estadual: 082722730

Número de Controle 602699
Protocolo REDESIM ESP2466198663
Nome Empresarial: CRIATIVE MUSIC LTDA
Nome Fantasia: GRUPO CRIATIVE
CNPJ: 08.648.622/0001-32
Atividade principal (CNAE): 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não
especificados anteriormente
Atividade secundária (CNAE): 9001-9/02 - Produção musical, 7319-0/02 - Promoção de vendas, 7490-
1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários,
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, 5920-1/00 -
Atividades de gravação de som e de edição de música, 7319-0/03 - Marketing direto
Endereço do estabelecimento: RUA SETE DE JUNHO, 33, SALA 101 E 114 EDIF CANAL OFFICE TOW,
COQUEIRAL DE ITAPARICA, CEP: 29102310
Muncípio: Vila Velha

INSCRIÇÃO ESTADUAL

Este documento foi emitido em : terça, 06 de fevereiro de 2024
Se impresso, verificar sua autenticidade em www.simplifica.es.gov.br utilizando o código
JHJ2ABLA
DOCUMENTO EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO SIMPLIFICA ESPÍRITO SANTO
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO

DA FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DA

RECEITA
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nome da Empresa: CRIATIVE MUSIC LTDA
CNPJ: 08.648.622/0001-32
Atividade Principal(CNAE): 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não
especificados anteriormente
Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 9001-9/02 - Produção musical, 7319-0/02 - Promoção de
vendas, 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários, 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e
artísticas, 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música, 7319-0/03 - Marketing
direto
Endereço: RUA SETE DE JUNHO, 33, COQUEIRAL DE ITAPARICA, SALA 101 E 114 EDIF CANAL
OFFICE TOW
Município: Vila Velha
CEP: 29102310
Local e data: Vila Velha, terça, 06 de fevereiro de 2024

Observações

Código de Autenticidade: XS1IDHGX

Número 47007

Secretaria Municipal de Finanças
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

VILA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.648.622/0001-32 DUNS®: 898888986
Razão Social: CRIATIVE MUSIC LTDA
Nome Fantasia: GRUPO CRIATIVE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/09/2024 Automática
FGTS 21/03/2024 Automática
Trabalhista Validade: 01/09/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/06/2024
Receita Municipal Validade: 05/04/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/03/2024 08:45 de
CPF: 927.XXX.XXX-72      Nome: TANIA VILARINS PINTO
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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